
PREFEITURA DO AtUNiCIPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.755. DE 23 DE FEVEREIRO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO IKULO, NO USO DE SUAS /WRIBUlçÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE. SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4''. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADTCTONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO. PARA ATENDER DESPESAS COM ESTUDO DE VIABILIDADE
KCONOmícA PARA .APLICAÇÃO DE VEÍCULOS ELÉTRicos NA FROTA DA PREFEITURA MUNiCipAL
DE JtJNDTAT, SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO SEÍ
PMJ0002540/202

REF. SOLICITAÇÃO 2 1 7 - UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS
PFnTnn REQUISIÇÃO 763.970 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO .ADICIONAL SUPIIMKNTAK POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM ESTUDO DÉ VIABILIDADE
ECONÓMICA PARA APLICAÇÃO DE VEÍCULOS ELÉTRICOS NA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE JUNDIAI, SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO SEI
PMJ0002540/202

REF. SOLICITAÇÃO 219 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

D ECR ETA

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

07.01.04.122.0190.2025 SUPRIMENTO E.SERVICOS AS UNIDADES DE GESTÃO MUNICIPAIS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 7.000,00

TOTAL....R$ 7.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANLTLAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

08.01 .28.846.0000.0250 GESTÃO DOS PAGAMENTOS REOUISITÓRTOS
3.3.90.9 1 .OO SENTENCAS JUDICIAIS

0000 PROPRIA
R$ 1 7.000.00

TOTAL....RS
/

1 7.00o,0o



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 29.755/202

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VT

LUIZ

JOSRANTONlo PARIMOSCnl
/

GESTOR DA UNl: .DE PE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGTSTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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